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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

LEI 

 

LEI Nº 626 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2025 

 

Dispõe sobre a atualização do piso 

salarial para os profissionais de 

educação do município de Emas-PB 

e dá outras providências. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE EMAS-PB Faço saber que a 

Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a presente Lei: 

 

Art. 1° - Fica a Prefeita Municipal de Emas/PB, autorizado 

a proceder a atualização do piso a remuneração do magistério da 

educação base com o percentual de 6,27% (seis inteiros e vinte e 

sete centésimos por cento) a incidir sobre o piso salarial dos 

professores e os demais profissionais de educação em conformidade 

com a Portaria MEC nº 77, de 29 de janeiro de 2025 

Parágrafo Único – A atualização prevista nesta lei só 

alcança os profissionais de educação que recebem sua remuneração 

por meio dos recursos do FUNDEB.   

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução desta Lei 

correrão à conta de dotações orçamentárias próprias da Secretaria 

de Educação, utilizando-se de recursos do FUNDEB. 

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2025. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Emas - PB, 21 de fevereiro de 

2025. 

Ana Alves de Araújo Loureiro 

Prefeita 
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PORTARIA 

 

PORTARIA Nº 064/2025 

 

 A PREFEITA MUNICIPAL DE EMAS-PB, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, II Lei Orgânica do 

Município.  

 RESOLVE 

I – NOMEAR o Sr. ANTONIO MACEDO DE LIMA, para o 

cargo em Comissão de Coordenador da Junta de Serviço Militar – 

CC4, com lotação na Secretaria de Chefe de Gabinete. 

II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 Publique-se no Diário Oficial do Município, divulgue em 

outros meios de comunicação e dê-se ciência. 

Emas-PB, 21 de fevereiro de 2025. 

Ana Alves de Araújo Loureiro 

Prefeita Municipal 
 

 

 

PORTARIA Nº 065/2025 

 

 A PREFEITA MUNICIPAL DE EMAS-PB, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, II Lei Orgânica do 

Município.  

 RESOLVE 

I – EXONERAR a pedido o Sr. DJOVANIO DE CALDA 

SOUZA, do cargo em Comissão de Diretor do Departamento de 

Agricultura Sustentável e Pecuária – CC3, com lotação na 

Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente. 

II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 Publique-se no Diário Oficial do Município, divulgue em 

outros meios de comunicação e dê-se ciência. 

Emas-PB, 21 de fevereiro de 2025. 

Ana Alves de Araújo Loureiro 

Prefeita Municipal 

 

LICITAÇÃO 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EMAS  

 

EXTRATO DE CONTRATO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00003/2025 

 

OBJETO: Aquisição de equipamentos/material permanente destinado 

a escola EMEF Isabel Leite Loureiro no município de Emas–PB, 

através do convenio 0069/2024. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão 

Eletrônico nº 00003/2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 

Municipal de Emas e; CT Nº 00024/2025 - 18.02.25 GEANE DO 

AMARAL GONCALVES ARAGAO – CNPJ: 14.745.779/0001-89 - R$ 

1.080,00 (mil e oitenta reais). 

Emas - PB, 18 de fevereiro de 2025 

ANA ALVES DE ARAÚJO LOUREIRO – Prefeita 

 

 


